
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

BRUSQUE - GABINETE 

PORTARIA Nº 5/2024 - GAB/BRUS (11.01.13.01.01) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Brusque-SC, 18 de janeiro de 2024.

 

O Diretor-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Brusque, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 
102/2020, de 28/01/2020, publicada no Diário Oficial da União em 29/01/2020,  RESOLVE:

Art. 1º INTERROMPER,  nos dias 24 e 25 de janeiro de 2024, as férias referentes ao exercício 2023, do servidor HELIO MACIEL 
GOMES, SIAPE 1836823, de acordo com o artigo 80 da Lei 8.112/90.

Art. 2º Determinar novo usufruto : 01/02 a 02/02/2024.

Dê-se ciência, e
Cumpra-se.
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DIRETOR GERAL - TITULAR
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